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	REQUEREM AO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUAIS OS CRITÉRIOS QUE FORAM OU SERÃO UTILIZADOS PARA A COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE PESSOAS QUE ESTÃO OU ESTARÃO ELABORANDO OS PLANOS E PROJETOS DE LEI PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR N.º 210/2015, CONFORME ESPECÍFICA.
De conformidade com o que estabelece o Artigo 121, § 3.º, Inciso X, da Resolução de n. 005/91 de 24 de Outubro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como ao que estabelece a Lei Orgânica do Município, os Vereadores subscritores, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REQUEREM ao Executivo Municipal, quais os critérios que foram ou serão utilizados para a composição do grupo de pessoas que estão ou estarão elaborando os Planos e Projetos de Lei previstos na Lei Complementar n.º 210/2015, conforme específica:
1. Plano Municipal de Desenvolvimento Rural;

2. Lei de Uso e Ocupação do Solo;

3. Revisão da Lei de Parcelamento do Solo;

4. Plano de Regularização Fundiária Urbana;

5. Lei de delimitação das áreas pertencentes à Zona Especial de Interesse Ambiental;

6. Revisão do Código de Preservação do Meio Ambiente;

7. Plano Municipal de Saneamento Básico;

8. Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos;

9. Plano de Adoção de Áreas Verdes;

10. Plano de Preservação da Paisagem;

11. Plano Regional de Coleta de Interceptação de Esgotos Sanitários.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezesseis.
                        Azenate Carvalho                                         Fábio Brito

                            Vereadora                                                   Vereador
            
  Luiz Henrique                                                Prof. Sebastian
                          Vereador                                                         Vereador

                       Weliton Duarte
                          Vereador
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